
Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Serrinha

PORTARIA 72/2020 - SER-GAB/SER-DG/RET/IFBAIANO, de 26 de

outubro de 2020

Alterar a portaria 75/2019 - SER-DG/RET/IFBAIANO, que

designa a comissão para elaboração da proposta dos calendários

acadêmicos para o ano le,vo 2020 do IF Baiano,

Campus Serrinha.

 

O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO,

CAMPUS SERRINHA, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria n°1.471 de 04 de junho de 2018,

publicada no D.O.U de 05 de junho de 2018, CONSIDERANDO;

- o teor do processo 23790.250926.2020-42, de 19/10/2020; 

RESOLVE:

Art. 1º –  Alterar a portaria 75/2019 - SER-DG/RET/IFBAIANO, de 18 de Outubro de 2019, que designa a Comissão para

elaboração da proposta dos calendários acadêmicos para o ano le,vo 2020 do Ins,tuto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia Baiano, Campus Serrinha;

Art. 2º- A citada comissão passa a vigorar com a seguinte composição :

Nome Cargo/Representação SIAPE/Matrícula/CPF
Função na

Comissão

Cassiana Mendes dos

Santos Almeida

Professora EBTT/Diretora

Acadêmica
3063181     Presidente

Aline Barros da Costa
Pedagoga/Coordenadora de

Ensino
1264010 Vice-Presidente

Anadeje de Franca

Campelo

Professora

EBTT/Representante Docente
1273430 Membro



Larissa de Queiroz

Santos

Pedagoga/Representante TAE 

equipe técnico - Pedagógico
2344790 Membro

Lívia dos Santos

Pinheiro

Representante discente dos

cursos técnicos integrados ao

Ensino Médio

20173004765 Membro

Rubinaldo Almeida de

Sena

Representante discente dos

cursos técnicos subsequente
20193016398 Membro

Matheus Gomes

Pereira

Representante discente dos

cursos de graduação
20180004980 Membro

Luzinete Campos Lima Representante dos pais 016.196.195-98 Membro

Art. 3º - São atribuições da Comissão:

I) Elaborar proposta do(s) calendário(s) acadêmicos do  Campus, por nível e forma de oferta, tomando como base o

Calendário Acadêmico Unificado do IF Baiano e com encaminhamento da Direção-Geral do Campus; 

II) Observar os aspectos legais; feriados nacionais e municipais; planejamento de férias dos(as) servidores(as);

peculiaridades pedagógicas e administra,vas (o,mização da infraestrutura disponível nos três turnos, planejamento de

horários obje,vando u,lizar sábados alternados); 

III) Em caso de necessidade, deverá reformular a proposta do calendário acadêmico, com base nas orientações do

CONSUP. 

Art. 4º. O quórum para a reunião da comissão será a presença de 50% (cinquenta por cento) mais 01 (um) de seus

representantes e o quórum para deliberação será a maioria simples/absoluta.

Art. 5º - As reuniões serão realizadas prioritariamente por webconferência, cujas convocações serão realizadas via e-

mail.

Art. 6º - A comissão terá o prazo de 01 (um) ano para conclusão de seus trabalhos, sendo permi,da a prorrogação por,

no máximo, igual período.

Art. 7º - Ao final das a,vidades, a comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar relatório final ao Gabinete

da Direção, através do endereço gabinete@serrinha.iNaiano.edu.br.

Art. 8º - As a,vidades dos integrantes das comissões serão consideradas serviço público relevante e não serão

remuneradas.

 Art.9º –  Esta portaria tem efeitos retroa,vos ao dia 19/10/2020.

Parágrafo Único. Em conformidade com o parágrafo único do art. 4º do Decreto nº 10.139, de 28/11/2019, o disposto no

caput deste ar,go jus,fica-se devido a urgência de execução dos trabalhos, que foi iniciado em 19/10/2020.
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